ATA Nº 05/2023 - REUNIÃO CONJUNTA DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA E FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO.

Aos dois dias do mês de maio de dois mil e vinte e três,   às  13 horas e 30 minutos, na sala de reuniões da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, foi realizada reunião ordinária das comissões acima citadas, para analisar matérias pendentes de apreciação. Presentes  os vereadores Raufi Edson Franco Pedroso, Givanildo José Tirolti e Karina Bach, membros da Comissão de Constituição Legislação e Justiça; Vereadores Tereza Camilo dos Santos, Raufi Edson Franco Pedroso e Mirele Paula Cetto Leite integrantes da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização,  assim como  a servidora Andréa Marta Salamon Schimmel, pela Secretaria,  a Assessora Jurídica Juliana Rigolon de Matos, o Controlador Interno Ricardo Henrique Borges e o Advogado Israel Francisco dos Santos. Foi dispensada a leitura da Ata n° 04/2023,  da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça  e Ata n° 03/2023, da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização, as quais foram assinadas pelos membros das comissões presentes, estando cientes de seu conteúdo e sem solicitação de retificação. Inicialmente a Vereadora Tereza comentou  sobre o Projeto de Lei n° 017/2023, da Mesa Diretora, que altera a Lei n° 2.012, de 25/04/2017, acompanhada do Parecer Jurídico n°020/2023-I, onde o Advogado acompanha a manifestação prévia da Controladoria e não vê óbice ao trâmite da matéria, para exercício amplo da atividade parlamentar legitimamente constituída. O Vereador Raufi, solicitou ao Controlador Interno Ricardo para que se manifestasse sobre o projeto, sendo que o Controlador Ricardo disse que o projeto do adiantamento hoje está baseado na lei 8.666, de licitações e agora com a lei 14.133 faz-se necessária essa alteração, onde vão aumentar os valores permitidos para os adiantamentos, mas vai ser necessário um processo administrativo de compras, ou seja, uma burocracia maior, acrescentando que o parecer do Controle Interno é favorável ao projeto. O Advogado Israel também disse que estão adequando a nossa lei à legislação nacional, sendo seu parecer também favorável. Após ampla discussão, todos os Vereadores presentes manifestaram-se favoráveis à aprovação, sendo que o Relator da Comissão, Vereador Givanildo apresentou parecer/voto pela admissibilidade e tramitação e os demais membros, Vereador Raufi e Vereadora Karina votaram à favor do Parecer, portanto FAVORÁVEL o  Parecer da Comissão. Da mesma forma, o Vereador Raufi, Relator da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização apresentou voto/parecer pela admissibilidade e tramitação, sendo que a Vereadora Tereza e a Vereadora Mirela votaram à favor do Parecer, portanto FAVORÁVEL o Parecer da Comissão. Ato contínuo foi analisado o Projeto de Lei n° 020/2023, da Vereadora Cristiane Giangarelli, que cria diretrizes gerais para implementação e uso do Dispositivo de Segurança Preventiva (Botão do Pânico), nas CEMeis escolas municipais de Guaíra/PR. O Vereador Raufi disse que se trata de uma forma de melhorar a questão da segurança junto aos espaços escolares. Acompanha o projeto o Parecer Jurídico n° 021/2023-I, no qual o Advogado se manifesta no sentido de não haver óbice a que a matéria seja convertida de Projeto em Lei, com aprovação pela Comissão de Constituição, Legislação e Justiça da Câmara Municipal e posteriormente pelo Excelso Plenário desta Casa. O Relator da Comissão de Constituição, Vereador Givanildo apresentou parecer/voto pela admissibilidade e tramitação e os demais membros, Vereador Raufi e Vereadora Karina votaram à favor do Parecer, portanto FAVORÁVEL o  Parecer da Comissão. Por último foi analisado o Projeto de Lei n° 015/2023, do Executivo, que altera a Lei n° 2.043 de 14 
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de março de 2018 do Município de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras providências, acompanhado do Parecer Jurídico n° 022/2023-I, no qual o Advogado conclui que sob o ponto de vista técnico jurídico, o presente projeto está formalmente adequado à legislação que rege a matéria, tendo sido observados os requisitos exigidos em lei, com redação adequada e pertinente. Após breve explanação do Vereador Raufi sobre o projeto, o Relator da Comissão de Constituição, Vereador Givanildo apresentou parecer/voto pela admissibilidade e tramitação e os demais membros, Vereador Raufi e Vereadora Karina votaram à favor do Parecer, portanto FAVORÁVEL o  Parecer da Comissão.  O Vereador Raufi apresentou como Relator da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização parecer/voto pela admissibilidade e tramitação, sendo que os demais membros Vereadora Tereza e Vereadora Mirele votaram à favor do Parecer, portanto FAVORÁVEL o Parecer da Comissão.   Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, sendo lavrada a presente ata, que após lida e achada conforme será assinada. Eu, Andréa Marta Salamon Schimmel______________, redigi a presente, que subscrevo. Sala de reuniões da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 02 de maio de 2023.
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